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PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 2017.013.6A.011- PMADM -

PREGÃO PRESENCIAL N". 01112017 —PMADM, Repstro de preço para
eventual aquisição degás liqüefeito do petróleo —GLPpara atender as necessidades
das secretarias daPrefeitura MunicipaldeÁgua Doce do Maranhão/MA, deacordo
com condições, especificações e quantidades constantes no Termo deReferência,

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Agua Doce do Maranhão/MA, FABIANA DE

PATVA LIMA, no uso de suasatribuições legais, e

rs CONSIDERANDO os dispositivos l^ds estabelecidos pela Lei 8.666/93, especialmente

em seuArtigo 43, Inciso VI, que aadjudicação seprocessará através dedeliberação da autoridade competente.

Todavia, o referido diploma legislativo não define quem venha a ser a dita autoridade. Assim, a detenção

desta atribuição por determinado membro do corpodo órgão ou entidadepromotorado certame, dependerá

necessariamente da existência de normativas internas específicas; salvo quando setratarde licitação realizada
na modalidade de pregão, posto que para tal espécie exista regulamentação própria acerca da matéria, no

artigo 3°, inciso IV, atribui ao Pregoeiro a competência de a adjudicação do objeto do certame ao licitante
vencedor, inserta no artigo 9®, inciso V,do Decreto Municipal n® 3.555/00, nosseguintes termos:

"Artigo 9° 'As atribuições dopregoeiro incluem:

(...) omissis; V—a adjudicação da proposta de menorpreço; "

CONSIDERANDO que neste sentido, o inciso XX do artigo 4® da Lei 10.520/2002

estabelece que ante a ausência de manifestação motivada dos licitantes sobre a intenção de interpor recurso,
o pr^oeiro deve adjudicar o objetoda licitação ao vencedor,

CONSIDERANDO que o inciso XXI do artigo 4° da Lei 10.520/2002 prescreve que, se
interposto recurso, a autoridade competente deve decidir sobre elee promover a adjudicação,

CONSIDERANDO o que consta dos autos do Processo Administrativo n®.

2017.013.6.1.011- PMADM - PREGÃO PRESENCIAL N®. 011/2017 - PMADM;

CONSIDERANDO que o resultado deve serconhecido pelo público em geral e para fins
de Intimação e conhecimento dos interessados,

CONSIDERANDO parecer favorável do Procurador Geral do Munidpio,
CONSIDERANDO que a Administração põe fim a uma das fases do procedimento

licitatório (ade classificação daspropostas), através do ato daadjudicação, definindo entreasvárias propostas
aquela que sesagrou maisvantajosa e, portanto,vencedora,

CONSIDERANDO queessa definição do que foiadjudicado, fica, todavia, na dependência
da aprovação da autoridade superior.
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CONSIDERANDO queaadjudicação temo condão deconstituir determinado licitante na
qualidade devencedor do certame,

CONSIDERANDO que tal categorização não significa que aAdministração Pública ao final
efetivamente contratará o bemou serviço junto ao particular vencedor na disputa, umavez quepor motivo

de ilegalidade do procedimento ou conveniência deinteresse público, por despacho fundamentado, poderá
aAdministração não homologar, inclusive cancelando os resultados do certame,

CONSIDERANDO que não se constitui ao adjudicatário direito adquirido, mas, mera
expectativa de direito à contratação, cuja consolidação apenas sedará através da homologação.

RESOLVE:

ADJUDICAR, nesta dara a referida decisão resultado do julgamento e classificação das
propostas referentes ao processo licitatório sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL N®. 011/2017,
que temcomo objeto, R^istro de preço paraeventual aquisição de gás liqüefeito do petróleo —GLP
para atender as necessidades das secretarias daPrefeitura Municipal de Água Doce do Maranhão/MA,
realizada cm 03 de março de 2017, às 08h30min e proferido pela Comissão Permanente de Licitação e

Pregão, que teve por vencedora a Empresa R.J. DERIVADO DE PETROLEO LTDA - EPP, por ter
cotado o menor preço novalor deR$ 69.083,00 (sessenta e nove mil e oitentae trêsreais), para o período
da assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2017, caracterizando assim a proposta mais vanrajosaà

realização dos interesses da Administração Pública, obedecido todas as especificações do edital de licitação e

devidamente comprovado através do processo liciratório.

Agua Docedo Maranhão/MA, 07 de março de 2017.
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Pregoeira daPrefeitura Municipal de Água Doce doMaranhão/MA

CERTIDÂODEDIVULGAÇÂO

O Prefeito Municipal de Água Doce do Maranhão/MA certifica que tornou público o Termo de
Adjudicação do PREGÃO PRESENCIAL 011/2017 - PMTADM, afixado no Mural da Prefeitura
Municipal de Água Doce do Maranhão/MA em 07 de março de 2017.
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PREFEITA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO MARANHÃO
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ASenhora Excelentíssima Prefeita Municipal deAgua Doce do Maranhão/MA.

Senhora Excelentíssima Prefeita,

1. No uso dasatribuições de meu cargo, venho respeitosamente requerer que Vossa Execelenda
proceda a Homologação do procedimento licitatório PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2017 -
PMADM,que tem como objeto aREGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
GÁS LIQÜEFEITO DO PETRÓLEO - GLP PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO
MARANHÃO/MA, DE ACORDO COM CONDIÇÕES, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTIDADES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA, com fblcro no art. 43,
inciso VI, da lei 8.666/93 e no art. 4, incisos XXI e XXII, da lei 10.520/2002.

2. Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos.

Respdtosamente,

Água Doce do Maranhão/MA, 07demarço de2017.

^ítâiana ãe ÍPaiaa £ima

Pr^oeira daPrefeitura Municipal deÁgua Doce do Maranhão/MA

TERMO DE RECEBIMENTO

Certificoque a recebio presentedocumento

Em: 0^ /03
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